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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

Os vereadores que esta subscrevem vêm, respeitosamente, na forma regimental e depois de

ouvido o E. Plenário desta Casa, REITERAR os termos da Indicação nº 0377/13, de autoria de todos

os vereadores, solicitando que a Mesa Diretora realize gestões perante a diretoria do Sindicato dos

Funcionários  Públicos  Municipais  Guariba  objetivando  que  a  entidade  mobilize  os  associados  para

criar uma cooperativa de crédito mútuo dos servidores municipais, tanto do Poder Executivo quanto

do Poder Legislativo.

JUSTIFICATIVA:

Nossa proposta visa disponibilizar aos nossos servidores uma cooperativa onde possam obter

empréstimos com custos baixos, além de uma forma de investimento e poupança, e conclamamos o

Sindicato da categoria para ajudá-los a consolidar uma iniciativa dessa natureza.

As vantagens são:

-  É dirigida e controlada pelos  seus próprios  associados,  que podem participar  das  decisões

das assembleias da cooperativa;

- Concessão de empréstimos a juros mais baixos;

- Fortalece no associado o sentido de poupança;

- Promove integração entre os funcionários, promovendo sentimento de grupo, solidariedade

e ajuda mútua - que são os pilares da cultura cooperativista; 

-Todo  associado  colabora  com  um  pequeno  investimento  mensal  que  forma  o  seu  capital

social na cooperativa e, junto aos demais, o capital  social  da mesma. É através desse dinheiro e o

obtido pelos associados aplicadores que são concedidos os empréstimos, repassando os valores aos

tomadores, com custos baixos; 

-  Em uma cooperativa,  todo  cliente  é  associado  e  também dono,  porque  possui  seu  capital

social,  participando da distribuição das sobras no final  de cada exercício.  Ao decidir  desligar-se  da

cooperativa, o associado pode efetuar o saque do seu capital social. Essa é a grande diferença entre

o  sistema  bancário  tradicional  (onde  o  cliente  não  se  beneficia  dos  resultados  no  fim  de  cada

exercício) e uma cooperativa de economia e crédito mútuo.
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Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 29 de abril de 2015.
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